
porém, estabelecendo agora, regra para calcular a
base de cálculo do imposto a ser retido pela substitui-
ção tributária prevista no Convênio ICMS-85/93;

6 - do inciso VI:
a) a alínea “a” altera o artigo 7º do Anexo XVII,

relativo ao regime especial aplicável aos prestadores
de serviços de comunicação ou de telecomunicação,
para adequar sua redação ao disposto nos incisos II e
III da cláusula primeira do Convênio ICMS-13/09 que
introduziram novas obrigações acessórias a serem
cumpridas pelas empresas que emitem documentos fis-
cais conjuntamente;

b) a alínea “b” altera o artigo 8º do Anexo XVII,
relativo ao regime especial aplicável aos prestadores
de serviços de comunicação ou de telecomunicação,
para adequar sua redação ao disposto no Convênio
ICMS-152/08 que estabeleceu novas condições e obri-
gações acessórias a serem cumpridas pelas empresas
na utilização do diferimento do lançamento do impos-
to previsto para a hipótese de cessão de meios de
rede;

O artigo 2° acrescenta dispositivos ao Regulamen-
to do ICMS, a saber:

1 - o inciso I acrescenta o artigo 142 ao Anexo I
para conceder isenção do imposto nas saídas internas
de mercadorias produzidas ou recebidas em doação
pela Associação de Assistência à Criança Deficiente -
AACD, bem como no fornecimento de refeição, promo-
vido por seus estabelecimentos, a seus empregados,
pacientes e acompanhantes, desde que, em ambos os
casos, a renda decorrente seja integralmente revertida
ao financiamento das atividades previstas em seu esta-
tuto social, conforme disposto no Convênio ICMS-
24/09;

2 - o inciso II acrescenta o § 2º ao artigo 4º do
Anexo XVII, relativo ao regime especial aplicável aos
prestadores de serviços de comunicação ou de teleco-
municação, e renomeia seu atual parágrafo único para
§ 1º, para introduzir procedimento a ser adotado pelas
empresas de comunicações na emissão de documento
fiscal para prestação de serviços, conforme disposto no
inciso I da cláusula primeira do Convênio ICMS-13/09.

O artigo 3º convalida os procedimentos adotados,
até 08 de abril de 2009, pela Associação de Assistência
à Criança Deficiente - AACD, relativamente às opera-
ções de saídas internas de mercadorias produzidas ou
recebidas em doação, bem como ao fornecimento de
refeição, promovido por seus estabelecimentos, a seus
empregados, pacientes e acompanhantes, conforme
disposto na cláusula segunda do Convênio ICMS-
24/09.

Por fim, o artigo 4° dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.402, 
DE 1º DE JUNHO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 8°, incisos XV, XXVII, XXXI, XL, XLI e
XLII, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados ao Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000:

I - a alínea “d” do item 4 do § 1° do artigo 313-W:
“d) amendoim e castanhas tipo aperitivo, em

embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kilo,
2008.1;” (NR);

II - o item 4 do § 1º do artigo 313-Z3:
“4 - pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forca-

dos e forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados,
podões e ferramentas semelhantes com gume; tesou-
ras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas
para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas e
outras ferramentas manuais para agricultura, horticul-
tura ou silvicultura, exceto os produtos de uso agrícola
constantes em relação a que se refere o inciso V do
artigo 54, 8201;” (NR);

III - os itens 1 e 11 do § 1º do artigo 313-Z11:
“1 - ventiladores, exceto os produtos de uso agrí-

cola constantes em relação a que se refere o inciso V
do artigo 54, 8414.5;” (NR);

“11 - ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com
motor (elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso
manual, exceto os produtos de uso agrícola constantes
em relação a que se refere o inciso V do artigo 54,
84.67;” (NR).

IV - o item 11 do § 1º do artigo 313-Z19:
“19 - bebedouros refrigerados para água,

8418.69.31;” (NR).
Artigo 2° - Ficam revogados os itens 15 de 34 do §

1º do artigo 313-K do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
junho de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 317-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, para efetuar ajustes téc-
nicos na descrição de mercadorias incluídas na siste-
mática da substituição tributária.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.403, 
DE 1º DE JUNHO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Co-
municação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos Convênios ICMS-23/09, 25/09 e 26/09,
celebrados em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se

segue o item 4 do § 1º do artigo 1º do Anexo II do
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“4 - proprietários ou arrendatários de aeronaves
identificados como tais pela anotação da respectiva
matrícula e prefixo no documento fiscal (Convênio
ICMS-75/91, cláusula primeira, § 1º, item 4, na redação
do Convênio ICMS-25/09)”. (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com
a seguinte redação:

I - ao Anexo I, o artigo 143:
“Artigo 143 (PEÇA DE AERONAVE SUBSTITUÍDA

EM VIRTUDE DE GARANTIA) - Operação de remessa
(Convênio ICMS-26/09, cláusula primeira, parágrafo
único, e cláusulas segunda, quinta e sétima):

I - da peça defeituosa para o fabricante;
II - da peça nova em substituição à defeituosa, a

ser aplicada na aeronave.
§1º - O benefício previsto neste artigo:
1 - aplica-se, somente:
a) à empresa nacional da indústria aeronáutica que

receber peça defeituosa substituída em virtude de
garantia e de quem será cobrada a peça nova aplicada
em substituição;

b) ao estabelecimento de rede de comercialização
de produtos aeronáuticos, ou à oficina reparadora ou
de conserto e manutenção de aeronaves, homologadas
pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defe-
sa, que, com permissão do fabricante, promove substi-
tuição de peça em virtude de garantia;

2 - fica condicionado a que as remessas ocorram
até 30 (trinta) dias depois do prazo de vencimento da
garantia.

§ 2º - O prazo de garantia é aquele fixado em con-
trato ou estabelecido no certificado de garantia, conta-
do da data de sua expedição ao consumidor.

§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o
Convênio ICMS-26/09, de 3 de abril de 2009.” (NR);

II - ao Capítulo III do Título II do Livro II, a Seção V,
composta pelos artigos 327-D a 327-G:

“SEÇÃO V
DAS PARTES, PEÇAS E COMPONENTES

AERONÁUTICOS PARA ESTOQUE PRÓPRIO EM PODER
DE TERCEIROS

Artigo 327-D - O lançamento do imposto incidente
na saída de partes, peças e componentes aeronáuticos
para estoque próprio em poder de terceiros fica suspenso
até o momento em que ocorrer (Convênio ICMS-23/09,
cláusula primeira, e cláusula quarta, caput e § 2º):

I - a entrada, em devolução, no estabelecimento do
depositante;

II - a saída do depositário do estoque para aplica-
ção na aeronave;

III - o perecimento, deterioração, roubo, furto ou
extravio da mercadoria.

§ 1º - O disposto nesta seção aplica-se exclusivamen-
te às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às da
rede de comercialização, inclusive as oficinas reparado-
ras ou de conserto de aeronaves, e às importadoras de
material aeronáutico, mencionadas em ato do Comando
da Aeronáutica do Ministério da Defesa e relacionadas
em Ato COTEPE previsto no § 3º da cláusula primeira do
Convênio 75/91, de 9 de dezembro de 1991.

§ 2º - Poderão ser depositários do estoque próprio
em poder de terceiros apenas:

I - empresas aéreas registradas na Agência Nacio-
nal de Aviação Civil - ANAC;

II - oficinas autorizadas reparadoras ou de conserto
de aeronaves;

III - órgãos da Administração Pública Direta ou
Indireta, Municipal, Estadual e Federal.

Artigo 327-E - Na saída das partes, peças e compo-
nentes aeronáuticos para estoque próprio em poder de
terceiros, o remetente deverá emitir Nota Fiscal em seu
próprio nome (Convênio ICMS-23/09, cláusula quarta,
caput).

Artigo 327-F - Na saída da mercadoria do estoque
para aplicação na aeronave (Convênio ICMS-23/09,
cláusula quarta, §1º ):

I - o depositante emitirá Nota Fiscal contendo,
além dos demais requisitos, as seguintes indicações:

a) no campo natureza da operação, a expressão
“Saída de mercadoria do estoque próprio em poder de
terceiros”;

b) o destaque do valor do imposto, se devido;
II - a empresa aérea depositária do estoque regis-

trará a Nota Fiscal no livro Registro de Entradas.
Artigo 327-G - O estabelecimento depositante das

partes, peças e componentes aeronáuticos deverá
manter o controle permanente de cada estoque (Con-
vênio ICMS-23/09, cláusula quarta, §§ 3º e 4º).

Parágrafo único - Os locais de estoque próprio em
poder de terceiros serão divulgados pela Secretaria da
Fazenda.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 27 de abril
de 2009, exceto em relação ao inciso II do artigo 2º
que produz efeitos desde 1º de maio de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 319-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

As alterações propostas decorrem da necessidade
de adequar o Regulamento do ICMS ao disposto nos
Convênios ICMS-23/09, 25/09 e 26/09, celebrados em
Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° altera a redação do item 4 do § 1º do
artigo 1º do Anexo II, relativo à redução da base de
cálculo do imposto na operação interna ou interesta-
dual com produtos da indústria aeronáutica, para
acrescentar nas condições de uso do benefício, a figura
do arrendatário de aeronave como destinatário da
mercadoria, conforme disposto no Convênio ICMS-
25/09.

O artigo 2° acrescenta dispositivos ao Regulamen-
to do ICMS, a saber:

1 - o inciso I acrescenta o artigo 143 ao Anexo I
para conceder isenção do imposto na operação de
remessa de peça de aeronave substituída em virtude
de garantia, conforme previsto na cláusula quinta do
Convênio ICMS-26/09;

2 - o inciso II acrescenta a Seção V, composta pelos
artigos 327-D a 327-G, ao Capítulo III do Título II do
Livro II, para dispor sobre a suspensão do lançamento
do imposto incidente na saída de partes, peças e com-
ponentes aeronáuticos, para formação de estoque em
local diverso do estabelecimento, conforme previsto
nas cláusulas primeira e quarta do Convênio ICMS-
23/09.

Por fim, o artigo 3° dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.404, 
DE 1º DE JUNHO DE 2009

Revoga o Decreto nº 45.714, de 16 de
março de 2001, que autorizou a Fazenda
do Estado a permitir o uso, a título precá-
rio, em favor do Centro Pró-Autista, do
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 45.714, de

16 de março de 2001, que autorizou a Fazenda do
Estado a permitir o uso, a título precário, em favor do
Centro Pró-Autista, de uma área de 2.887,732 (dois mil,
oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e setenta
e três decímetros quadrados), localizada entre as Ruas
Nelson Fernandes e dos Comerciários, Setor 310, Qua-
dra 091, Município de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de junho
de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de junho de 2009.

Atos do Governador
DECRETOS DE 1º-6-2009
Dispensando Fernando Padula Novaes, RG

26.407.545-6, das funções de membro titular do Con-
selho Fiscal da Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE.

Designando, nos termos do § 5º do art. 26 do
Estatuto da Fundação para o Desenvolvimento da Edu-
cação - FDE, com a nova redação aprovada pelo Dec.
51.925-2007, Jorge Sagae, RG 9.765.105, para inte-
grar, como membro titular, o Conselho Fiscal da aludi-
da Fundação, em complementação ao mandato de Fer-
nando Padula Novaes.

Nomeando, com fundamento no § 2º do art. 16
da Lei 10.207-99, e nos termos do § 2º do art. 18 dos
Estatutos da Fundação Instituto de Terras do Estado de
São Paulo “José Gomes da Silva” - Itesp, aprovados
pelo Dec. 44.944-2000, Marcelo Ferreira Kawatoko, RG
16.553.461-8, para ocupar o cargo do Diretor Adjunto
de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional da
aludida Fundação.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 1º-6-2009
No processo SEP-4.212-2008, vols. I a III, sobre

convênio: “À vista dos elementos de instrução cons-
tantes dos autos, destacando a representação do
Secretário de Economia e Planejamento e o parecer
576-2009, da AJG, autorizo a celebração de termo de
aditamento no Convênio 38-02, firmado entre o Estado
e o Município de São Vicente, com vista à prorrogação
de seu prazo de vigência, observadas as normas legais
e regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções assinaladas no aludido parecer.”

Casa Civil
GABINETE DO SECFRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 1º-6-2009
No correio eletrônico SEP, de 29-5-2009, sobre

aprovação de convênio: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento, de conformi-
dade com o art. 1º do Dec. 52.534-2007, e tendo em
vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo
a celebração do convênio entre aquela Pasta, represen-
tando o Estado, e o Município de Embu, no valor de R$
267.452,68, objetivando a reforma e ampliação da
pista de cooper no Parque Francisco Rizzo, observados
o disposto nos arts. 2º e 3º do Dec. 52.534-07 e os
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à
espécie.”

No correio eletrônico SEP, de 29-5-2009, sobre
aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria de Economia e Planejamento, para os efei-
tos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, e tendo em vista o
disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a cele-
bração dos convênios entre aquela Pasta, representan-
do o Estado, e os municípios relacionados no Anexo,
discriminados seus objetos e valores, observados o dis-
posto nos arts. 2º e 3º do Dec. 44.721-00 e os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”
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ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Cajati Aquisição de pá carregadeira 200.000,00
Pilar do Sul Aquisição de retroescavadeira 200.000,00
Flórida Paulista Aquisição de pá carregadeira 200.000,00
Monte Alto Galeria de águas pluviais 192.531,00
Patrocínio Paulista Recapeamento 150.000,00
Mirassolândia Aquisição de microônibus 100.000,00
Brodowski Recapeamento asfáltico 90.000,00
General Salgado Recapeamento 50.000,00
Indiana Pavimentação 49.928,00

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 1º-6-2009
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de
relevante razão de interesse público, de que trata a
parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela LF
8.883-94, para justificar o pagamento, independente-
mente da ordem cronológica da respectiva exigibilida-
de, de cada uma das despesas, já efetuadas após regu-
lar contratação, a seguir indicadas. Pagamentos
imprescindíveis ao bom andamento do serviço público
da Casa Civil UGO 280013 - Unidade Gestora Orça-

mentária UGF 280003 Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

PD Referente a Liberação de BEC.
VENCIMENTO NUMERO DE PD VALOR

4-6-09 2009PD00611 (BEC) 271,80
14-6-09 2009PD00701 (BEC) 2.694,00
17-6-09 2009PD00719 (BEC) 1.111,80
17-6-09 2009PD00720 (BEC) 1.080,00
17-6-09 2009PD00721 (BEC) 8.970,00
17-6-09 2009PD00723 (BEC) 1.247,40
17-6-09 2009PD00724 (BEC) 3.258,72
17-6-09 2009PD00725 (BEC) 376,00
17-6-09 2009PD00726 (BEC) 491,55
18-6-09 2009PD00807(BEC) 108,00

TOTAL 19.609,27


